
PR E FE ITU R A  M UN IC IPA L D A  A L IA N Ç A
P E R N A M B U C O

L E I  f» 981 787
/■

$ Dispõe sobre reajuste de vencimento», 

gratificação de função a dá outras 

providências. )

_ _ _ _ _ _ _  . V '
0 PHEFSXTO DO MUHICIPIO DA ALIANÇA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou s eu sanciono 

•  promulgo a seguinte Lei*

Art.l»- Fica o Chefe do Podar Executivo Municipal autorã 

sado a conceder aos servidoras públicos municipaia-efetivos, inativos e 

oontratadoe pelo re^lae da CI/F que percebem além do salário mínimo regio 

nal- ub aumento da 59$ ( cinc.iuenta por cento) dos respectivos vencimentos.

Pará?rafo único- 0 aumento da que trata o presente arti

go •  extensivo aos portadores de função gratificada.

Art.21*- o» e&^riturários contratados do serviço interno' 

da prefeitura a do Departamento Municipal da Educação, Cultura a Ttesporw
Tl

tos terão seus venoim3ntos fixados em Cs? 5.500,00 ( cinco mil « guirihen 

tos crusados).

Art.3«- Os professores da Unidade Educacional da Prefei- 

tura da Aliança •  UEPÀ, que recebem à proporção da hora-aula, terão, na 

aisteoatioa da Lei Municipal nP 976/87 ( Estatuto do Magistério), seus 

venoimsnto reajustados da asguinte formai

X • PivOFSSSOR- CLASSE H- PADRXO B C2t 35*0O( hora-aula) j 

n  • PROFESSOS- CLASSE H — FADRlO C CZÍ 37*00( hora-aula)e 

m  . PROFTSSCH-CLASSE IX-PADBXÕ D czl 40,00 (hora-aula).

____. • ' - i. .. _ .

Art. 4* as despeaas decorrentes da aplicação desta Lei oor- 

rerão por confc» ds dotares próprias consignadas no Orçamento Municipal • 

do Exorc£oio Financeiro da 1987»
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Art. 5» Esta Lai «trará aa vigor na data da m a publicação, 

retroagindo oa saus efeitos fix*aoeiroa para 1* da Julho do oorranta ano

Art«6t RavogasMM as dispoeiçoas aa contrário.

Oaibinsts do Prefeito, sa 15 de julho da 1987

DR. JOSá FRBDEKICO PEREIRA DE LIBA 

m JSEFEITC) »


